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Apresentacao:

Ementa: Veda as instituicbes financeiras a celebracdo de convénios,

contratos ou acordos que impecam o0 acesso de clientes a
operacdes de crédito ofertadas por outras instituicbes e da
outras providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Trabalho, de Administracéo e Servico Publico;
Financas e Tributacdo (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, Il
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11
Regime de Tramitacao: Ordinaria

Regime de Ordinéria
tramitagéo:
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